
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado Astério Moreira

INDICAÇÃO N.2i5.J2013

o Deputado que abaixo subscreve, em consonância com o art. 169 da Resolução 86/90 -
Regimento Interno da ALEAC, solicita à Mesa Diretora encaminhar expediente ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado do Acre, Tião Viana, para que determine ao órgão competente

JUSTIFICATIVA:

o gabinete do Dep. Astério, foi informado através da comunidade de que se faz necessário com certa
urgência a instalação de UM POSTO DE ARRECADAÇÃO NO DETRAN, em função da demanda de
taxas e tributos a serem pagos.

Sala de Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"
Rio Branco, 26 de novembro de 2013

Deputado AshreiraPE~-7-


	Page 1
	Titles
	INDICAÇÃO N.2i5.J2013 
	JUSTIFICATIVA: 
	PE~-7- 

	Images
	Image 1
	Image 2



